
 

 

 

 

 

 

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 

Companhia  de  Desenvolvimento  dos  Vales  do  São  Francisco e do Parnaíba 

5ª Superintendência Regional 

 

 

ESCLARECIMENTO nº 01 

 

 

EDITAL SRP 15/2021 

 

OBJETO:  

EVENTUAL FORNECIMENTO, CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE 150 TRATORES AGRÍCOLAS DE RODAS 80 CV, 120 GRADES 

ARADORAS, 85 CARRETAS AGRÍCOLAS, 30 PLANTADEIRAS/ADUBADEIRAS DE MANDIOCA, 30 PLANTADEIRAS/ADUBADEIRAS DE GRÃOS, 

20 COLETORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS REBOCÁVEIS, 30 COLHEDEIRAS DE FORRAGENS, 30 KITS IRRIGAÇÃO FAMILIAR POR 

GOTEJAMENTO, 20 KITS APICULTURA BENEFICIAMENTO, E OUTROS AFINS. DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES DE INCLUSÃO 

PRODUTIVA, COM FOCO NO AUMENTO DA PRODUÇÃO E RENDA, BEM COMO MELHORAR AS CONDIÇÕES DE TRABALHO NO CAMPO, DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES, NO ESTADO DE ALAGOAS 

 

 

PERGUNTAS: 

 

 

“De: "NETO VILLEGA" <camarafrigorifica1000@gmail.com> 

Para: "5ª" <5a.sl@codevasf.gov.br> 

Enviadas: Quarta-feira, 3 de novembro de 2021 15:28:46 

Assunto: Boa tarde 

 

Neto Villega escreveu: 

 

CNPJ 17.420.111/0001-79 TATIANE DE ALMEIDA VILLEGA REFRIGERAÇÃO ME 

 

Venho por meio desta , pedir para verificar sobre os valores dos itens, 31, 32 ,33, 34, deve haver algumas divergências de valores, talvez tenham trocados os 

valores dos itens  pois o item 31 e 32 está com valor de 79.064,63 e o item 33 e 34 está 193.450,00 , acredito que tenha trocado os valores de referência , favor 

nos dar essa informação. 

 

aguardo  

 

att” 

 

 

 

callto:31,%2032%20,33,%2034
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ESCLARECIMENTO: 

 

Ao analisarmos os questionamentos (via e-mail) da Empresa CNPJ 17.420.111/0001-79 TATIANE DE ALMEIDA VILLEGA REFRIGERAÇÃO ME, 

referente possível equivoco nos valores de referência dos itens 31,32,33 e 34, entendemos que: 

 

ITEM Descrição Especificação 
Preço 

Maximo 

31 Kit Processamento de Frutos 

1. Balança eletrônica -  Capacidade pesagem 15 kg, voltagem 110/220, características adicionais 

computadorizada, divisão de 5 g, bandeja opcional,  tipo painel cristal líquido. 2. Câmara fria (3mx3m) 

modulada; completa; pronta para uso; com unidade condensadora e evaporadora; temperatura mínima :  -18 ºC 

ou menos; painel de comando com visor digital; voltagem 220 v monofásica; Iluminação interna;  dimensões - 

comprimento: 3,0 m, largura: 3,0 m, altura 3,0 m; com porta giratória com no mínimo 1,8 m x 0,8 m. Com 

logomarca da CODEVASF silkada em local visível, conforme modelo no edital.  Garantia mínima de 12 

meses. 3. Conjunto tanque em aço inox AISI 304, com capacidade para 180 litros, com cesto vazado com 

diâmetro 580mm x 600mm de altura. 4. Despolpadora de frutos em aço inox AISI 304, com motor monofásico, 

capacidade de produção mínima de 300 kg/hora, sistema de peneiramento de polpa utilizando-se de duas 

peneiras filtro e refino, controle de rotação eletrônico, com cavalete e conjunto de peneiras. 5. Fogão industrial 

de piso, alta pressão 6 bocas, queimador em ferro, com bandeja para resíduos. 6. Forno industrial, duplo, a gás, 

queimador com sistema de gaveta, sistema de abertura de vidro tipo guilhotina, bandeja coletora de residuo,  

termometro acoplado. Com logomarca da CODEVASF silkada em local visível, conforme modelo no edital 

Garantia mínima de 12 meses.  O vencedor deverá possuir Assistência Técnica Autorizada, para o bem 

ofertado, no Estado. 7. Forno industrial, duplo, a gás, queimador com sistema de gaveta, sistema de abertura de 

vidro tipo guilhotina, bandeja coletora de residuo,  termometro acoplado. Com logomarca da CODEVASF 

silkada em local visível, conforme modelo no edital Garantia mínima de 12 meses.  O vencedor deverá possuir 

Assistência Técnica Autorizada, para o bem ofertado, no Estado. 8. Liquidificador profissional – em aço 

inoxidável, baixa rotação com capacidade de 6 litros, 220V. Garantia mínima de 12 meses. 9. Mesa Estrutura 

metálica em aço Inox. - Refeitório -  Tampo em aço inox polido (2,00 m x 0,70 m x 0,90 m), espessura mínima 

de 0,8 mm, apoiado em perfis tipo “U” de 1,0 mm no mínimo, inox, pés tubulares de 1 ¼” polidos, com parede 

de 1,0 mm (mínimo), contraventados c/ tubos, sapatas reguláveis em nylon, com prateleira tubular ou quadrada 

de 5 tiras de tubos de 1”, totalmente em aço inox. 

  

R$79.064,63

  

32 

Kit Processamento de Frutos 

(Cota reservada às  ME e 

EPP e SC – ART. 8º e §2º 

do Decreto nº 8.538/15)  
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Iten Descrição Especificação Preço máximo 

33 
Equipamentos Casa de 

Farinha 

1. Balança eletrônica capacidade de pesagem 150 kg e divisão 50g, bivolt 110/220, características adicionais: 

plataforma em chapa de aço inox, com rodízios, tipo digital, número de dígitos 6, dimensões 40 x 55 cm, 

garantia mínima de 12 meses. 2. Cocho para armazenagem de massa ou farinha - Construído em fibra de 

vidro, cujas dimensões são: 1,70X0,70x0,35 m, acompanhado por 3 rodízios. Capacidade de armazenar até 

250 kg. 3. Ensacadeira semiautomática para ensaque de produtos granulados e farelados. 4. Forno mecanizado 

para torragem de farinha de mandioca; tacho medindo no mínimo 2m (dois metros) de diâmetro, em chapa de 

aço de no mínimo 4mm (quatro milímetros) para recebimento de fogo direto; grade em cantoneiras e barras 

chatas; engrenagens em ferro fundido; sistema excêntrico de automatização das nove palhetas; motor elétrico 

de no mínimo 2 HP, 4 polos,monofásico; com correias e sistema de proteção; chave elétrica de botão; 

capacidade para 150 kg/hora. Sistema de aquecimento a lenha. Com todos os itens neessários ao perfeito 

funcionamento.5. Lavador e descascador de mandioca inox.Com base construída em viga “U” de 6”, 

engrenagens em ferro fundido, medidas externas mínima (1,87 X 2,28 X 1,32 m); c/ rebolo em chapa de aço 

INOX AISI 304 perfurada (mínimo de 1,9 mm e furos de 19 mm), eixo com chuveiro interno, motor elétrico 

de 5 Hp 4 polos c/polia e chave elétrica de botão; c/ Carrinho de descarregamento em chapa de INOX AISI 

304 perfurada, com rodízios (mínimo de 1,20 X 1,20 X 0,40 m), capacidade mínima de 600 Kg/hora. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 6. Peneira elétrica em chapa de ferro espessura mínima de 1,52 mm, 

dimensões mínimas de 1,20 x1,65 x 0,55 m, montada em armação de circulação de ferro com 02 caixas de 

peneira em tela de aço galvanizado, correia e protetor, motor monofásico de 1/2 Hp 4 polos, chave elétrica de 

botão, capacidade para 400 Kg/hora;Cocho em chapa de aço  (0,95 x 0,65 m), montado em armação de ferro, 

com caixa peneira e tela de aço galvanizado c/ correia e protetor, motor elétrico de 5 Hp com polia e chave 

elétrica de botão, 220 volts 4 polos; Capacidade para 400 Kg/hora. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 7. 

Ralador e triturador de mandioca automático em chapa de ferro, cujas dimensões são 1,13x1,40x0,62 metros; 

base de 1,40m construída em cantoneiras de ferro, engrenagens em ferro fundido; caixa receptadora em chapa 

de ferro de 1,52 mm, medindo 0,70x0,70x0,40 m, bola de rodete em polietileno medindo 0,35 m com serras 

trocáveis em aço 5/8 mancais e rolamentos de primeira linha; caixa de saída e cobertura do sistema de 

automação em chapa  de ferro 0,91mm, c/ graxeiras 3/8, motor monofásico de 5 HP 2P com polia e chave 

elétrica de botão. Capacidade para 1500kg/hora. 8. Prensa Hidráulica, cuja dimensões são: 2,20x2,10x1,00 

metros; estrutura em perfi8l “U” de ferro, hidráulico c/ medidor de pressão, bomba hidráulica submersa em 

óleo, medidor de pressão, duas barricas rotativas de ferro, c/ graxeiras 3/8, motor monofásico de 2 HP 4P e 

chave elétrica de botão. Capacidade para 1.200 kg/hora.  9.  Triturador/Esfarelador e desmembrador de massa 

prensada de mandioca, estrutura em cantoneira de ferro, medidas mínimo de 1,10 x 0,55 x 0,65 m, com caixa 

de recepção em chapa de aço INOX AISI 304, medidas mínimo de 0,65 x 0,55 x 0,40 m, bolinete de 

polietileno (mínimo 0,35 x 0,17 m), serras trocáveis em aço azul 5/8, mancais, rolamentos, polias e correis 

reforçados, eixo desintegrador com 16 martelos trocáveis/fixo, tela p/ granulometria da massa em aço INOX 

AISI 304, motor elétrico de 5 Hp, 2 polos, c/ polia e chave elétrica de botão, capacidade de 1.500 Kg/hora. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 R$  193.450,00  

  

34 

Equipamentos Casa de 

Farinha (Cota reservada às  

ME e EPP e SC – ART. 8º e 

§2º do Decreto nº 8.538/15) 
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1. Os Itens em destaques são para equipamentos distintos, não havendo correlação de preços entre eles. 

2. Os itens 31 e 32 representam o “Kit Processamento de Frutos”, e os itens 33 e 34 representam “Equipamentos Casa de Farinha.” 

  

 Diante do exposto, vemos que os valores expressam os parâmetros desejáveis aos itens licitados. 

 

.  

  

 

Em 04/11/2021. 

 

Atenciosamente, 

Equipe Técnica 

5ªGRR/UDT 


